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diÁria
.

Portaria Nº. 071/2021-FcG de 01.07.2021
fundamento legal: art. 6° da lei 5.939/96 e art.145, lei n° 5810/94.
objetivo: Visita técnica e apresentação do Programa do TErPaZ.
destino: Marabá, Parauapebas e canaã dos carajás/Pa
Período: 06.07.2021 a 09.07.2021 - 3 (três) diárias e ½ (meia) - Vl: r$ 
830,83
Servidora: EUGENia laUra PrESTES PiNoN - diretora Técnica - if: nº. 
5923848/3
autorizo: Processo nº. 2021/720725
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo – Superintendente da fcG

Protocolo: 675018
resUMo da Portaria Nº. 064/2021 de 30.06.2021
fundamento legal: art. 6° da lei 5.939/96 e art.145, lei n° 5810/94.
objetivo: Entrega de instrumentos musicais às bandas contempladas pelo 
“Prêmio fUNarTE de apoio a Bandas de Música/2020”.
destino: São caetano de odivelas e Vigia de Nazaré/Pa
Período: 06.07.2021 a 07.07.2021 - (1 e ½ diária - r$ 414,10)
Servidor: Maria da Gloria Boulhosa caputo – Superintendente – if: 
189006/2
autorização: Processo n° 2021/703758
Período: 06.07.2021 a 07.07.2021 - (1 e ½ diária - r$ 356,07)
Servidor: Joel de Jesus Praseres costa – diretor de Ensino – if: 57176186/6
autorização: Processo n° 2021/703887
Servidor: clívia cordeiro – chefe de Gabinete - if: 5085543/10
autorização: Processo n° 2021/703434
Servidor: romildo leal filho – Secretário de Gabinete – if: 5954458/1
autorização: Processo n° 2021/703683
Servidor: denys antônio amanajas Noronha – assessor – if: 57192378/4
autorização: Processo n° 2021/705792
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo-Superintendente da fcG

Protocolo: 675009

torNar seM eFeito
.

TORNAR SEM EFEITO AS FÉRIAS DO SERVIDOR LISTADO ABAIXO:
Portaria de Nº. 052/2021 - FcG de 07/06/2021
Publicada no doE nº. 34.609 de 11/06/2021 - Protocolo: nº. 665826
cargo: Professor de Música de instrumento
José cláudio rosário da costa - if: nº. 57192526/2
autorização: Processo nº. 2021/605306
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente - fcg

Protocolo: 674989

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

FÉrias
.

Portaria N.º 212/2021, de 30 de JUNHo de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 34/2021-corH/fUNTElPa, 
de 28/06/2021, contido no Processo n.º 2021/699320, de 28/06/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares para o mês de agosto/2021, aos fun-
cionários lotados nesta fundação Paraense de radiodifusão, conforme re-
lacionados abaixo:
NoME MaT. PErÍodo aQUiSiTiVo aGoSTo/2021
adilSoN JoSE BarJoNaS dE MiraNda 7003315/1 16/04/20 a 15/04/21 
02/08 à 31/08/2021
aGaTHa da SilVa carNEiro 5946609/1 11/02/20 a 10/02/21 06/08 à 
04/09/2021
aGoSTiNHo JoSE PErEira SoarES 7003250/1 01/06/20 a 31/05/21 
02/08 à 31/08/2021
aNToNio cardoSo MaGNo 7004281/1 01/07/19 a 30/06/20 02/08 a 
31/08/2021
aNToNio JorGE da SilVa cardoSo 7003951/1 01/08/20 a 31/07/21 
02/08 a 31/08/2021
BrENda foNSEca MaciEl 57198524/2 01/06/20 a 31/05/21 02/08 a 
31/08/2021
carloS aUGUSTo NaZarE dE araUJo 6004024/2 01/06/19 a 31/05/20 
01/08 à 30/08/2021
Eldo da rocHa E SilVa 5890281/1 01/06/20 a 31/05/21 02/08 à 
21/08/2021

faBricio rocHa dE SoUZa lEiTE 55588563/1 02/05/20 a 01/05/21 
01/08 à 30/08/2021
fEliPE SaNToS fEiToSa 7565574/1 01/04/20 a 31/03/21 12/08 a 
31/08/2021
fraNciSco rodriGUES GoNcalVES 7002998/1 01/04/20 a 31/03/21 
12/08 a 31/08/2021
lUcaS PErEira BarBoSa filHo 55586252/2 02/07/19 a 01/07/20 20/08 
a 03/09/2021
MaNoEl PEdro VilHENa da SilVa 5140692/1 10/07/20 a 09/07/21 
04/08 a 02/09/2021
Maria dE faTiMa dE liMa NUNES 7002696/1 03/08/20 a 02/08/21 02/08 
à 31/08/2021
NaTia NEY TEiXEira MacHado 5890287/1 02/04/19 a 01/04/20 30/08 
a 03/09/2021
PEdro PaUlo BarroS da SilVa 7005288/1 01/06/20 a 31/05/21 02/08 
a 31/08/2021
SErGio carloS fariaS dE oliVEira 3181855/1 01/06/20 a 31/05/21 
02/08 à 31/08/2021
UBiraJara daMaScENo SaNTaNa 3182681/1 09/01/20 a 08/01/21 
02/08 a 16/08/2021
WilSoN PENNEr JUNior 3180573/2 01/09/19 a 31/08/20 02/08 a 
31/08/2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 674822

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 953/2021-GaB/Pad 
Belém, 01 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 136/2018-GaB/Pad de 14/05/2018, publicada 
no doE edição nº 33.619 de 17/05/2018;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1123542/2017, anexo 1142729/2018 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 406/2021, exarado pela Procu-
radoria Geral do Estado-PGE/Pa;
coNSidEraNdo a decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado de Pará;
coNSidEraNdo os termos do despacho da Sra. ouvidora/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo discipli-
nar nº 136/2018-GaB/Pad de 14/05/2018, publicada no doE edição nº 
33.619 de 17/05/2018, a partir do Termo de Ultimação de instrução e 
Indicação (fl. 120 dos autos físicos);
ii – coNValidar os atos praticados anterior ao Termo de Ultimação de 
Instrução e Indicação (fl. 120 dos autos físicos);
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rENaTa SaNToS 
da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 971/2021-GaB/Pad 
Belém, 01de julhode 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria Nº 256/2019-GaB/Pad, de 04/11/2019, publicada no 
doE edição nº 34.027 de 05/11/2019.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 191 e 221, § 1º (primeira parte), 
da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supraci-
tado, por restar descaracterizado o acúmulo de cargos Públicos, por parte 
da servidora M.d.r.S., matrícula nº 115320-2, diante do pedido de exone-
ração do cargo de agente de Saúde que ocupava na SESPa;


